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ESTADO DO PARANÁ
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PROCESSO Q b'i
PROJETO DE LE,...f?k;7ii....

.............
AUTORIA. 6:1.:,Et:U -!-t'VO.. ..............................

=~=====~=~=~~~======

................................

A Câr:ara 11\LYÜcipal de Apucarana, s
~...........

ParaM, decretou, e eu Prefeito lr.'unicipal,
sanciono a seguinte

L E I

sttMULA:-Concede um auxili;:> financeiro de C~;

500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros),
aQ COHALJ010 XXIII desta cidade, pa-
ra ajuda a aquisição de um Orgão.-

111- Fica concedido um auxilio financeiro de CR$ 500.(;00,00 (i.J1:in-

hentos mil oruzeiros), ao COEAL J010 XXIII de noss~ cidade, _

para ajuda a aqUisição de um Orgão;

i-'ara fazer face à desdepesas decorrente da presente I,ei, fica

o Snr. Profeito }~cipa1 autorizado a cancelar igual importân
cia da verba 84o-8-87-2-A do Orçamento vigente.

3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei
em vi~ôr na data de sua publicação._

..:di.fíc1o da Prefel tura J.íuniclpa1 de Apucarana,

21 de setembro de 1.963

t<IARIO ROSS

Prefei to ~:un1c1pal

BEN~D1TO B. CRlVELARO

Diretor Admin1stratlvo
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